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                               GABINETE DO VEREADOR CABO CARDOSO 

 

INDICAÇÃO       / 2022. 

     Indico à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o Plenário e 

cumpridas às formalidades regimentais, seja encaminhado apelo ao Ministério da 

Educação, na pessoa do Exmo. Sr. Victor Godoy Veiga e ao Ministério da Defesa 

na pessoa do Exmo. Sr. Paulo Sérgio Nogueira de Oliveira, para que procedam com 

a implantação de uma Escola Cívico Militar em Caruaru. 

 

JUSTIFICATIVA 

     A presente Proposta visa ser uma ferramenta para fortalecimento da Educação 

Pública, com a utilização de recursos e a parceria Federal em uma iniciativa que vai 
trazer inumeráveis benefícios para população caruaruense. A   adesão   de Caruaru ao   
Programa   Federal   será   uma   importante conquista para cidade, possibilitando uma 

inovação na rede de educação, o que resultará em grandiosos avanços para os 
estudantes da Rede Municipal de Ensino.  

.   

 

Dê-se ciência aos Exmos. Ministros da Educação Victor Godoy Veiga e da Defesa 

Paulo Sérgio Nogueira de Oliveira. 

 

Sala das Sessões Caruaru, 20 de junho de 2022. 

 

Vereador CABO CARDOSO 

Autor 
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